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LICENÇA DE oPERAÇÃo - L.o. No 068t21-021" Alteração

o rNsTrruro nr rnorr,çÃo ÀMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

IN-TERESSADoT Sociedade Fogás Ltda.

ENDEREÇo pÀRl connBsror»Êlctl: Rua Quixito, no 86, Vila Buriti, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.563.67210001-66 INscRrÇÃoEsrrourt: 04.í03.434-1

Foxo: (92) 99146-2523 F,rx: (92) 99984-6061

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2704 PRocESso Ns: 0185712023-07 .

ArrvrDADE: Transporte e Terminais

LocnuzlÇÃo oA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar o transporte fluvial de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP.

. PorENcrAL Poluloon/Drcnnonoon: Grande Ponre: MáJio

PRAzo DE vALTDADE DESTA Lrccnçl: 1.024 olls.

{tenção:
. Esta licençs é composta de l5 restrições e/ou condições coostatrtes no verso, cujo não

cümprimento/atendimento sujeitará 8 sua iovalidaçâo e/ou as peoalidades previstas em normas.
r Esta licellçâ nâo Comprovâ nem substitui o docrmento de propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licellça d€ve permâleccr râ locâlizâçío dâ atividâde e exposta de forma visÍvel (frente c verso).

Manaus-AM, 2l de Junho de 2021

Rosá Ma liveira Geissler Juliano Marcos alente de Souza
Di €cntca Diretor residente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.oom/lpaamAMí
instagram.com/@ipâamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.âm. gov.br
F one :(921 2123$7 2'l t 21 23-67 31
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RESTRIÇÔE§ E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'OóE/!1.02 I.'ÂIIETAçãO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validâde quando publicada
Diário 0Íicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei no .3 .7 85 de 24 de julho de 20 I 2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença e5trí sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

018572023:07.
4. Toda e qualquer modificação introdüidâ no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o trimspoÍte dos resíduos de qualquer natuÍeza genrdos no empreendimento devem ser

efetuados por pessoa flsica e/ou jurídica devidâmente licenciada por órgão competente para esta
atividade.

8. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de tanquddesgaseificação) que só
podem ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente licenciadas por órgão competente para
esta atividade ê apresentar a este IPAAM quando da solicitação da renovação da licençÀ comprovante
dos serviços efetuados.

9. São vedados quaisquer descaÍes de resÍduos em.solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas
. de drenagens de águas pluviâis e esgotos.

10. Nas situações de sinistros e emsrgência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE ê encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.
ll. Os serviços de manutenção e/ou reparo das embarcações, devem ser executados por pessoa

fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão competente para esta atividade.
12. Esta Licença autorizâ o transpone fluvial de combustíveis derivados de peaóleo (gasolina, óleo diesel)

exclusivamente pelas'Balsas: Brlsas sem Propulsâo: IOGÁS XXXIII,,FOGÁS Lrv, FOGÁS LXX,
FocÁs xxr, FocÁs xxv, FocÁs xxvr, FocÁs xxv[, FocÁs xxvflr, FocÁs xxxry,
FOGÁS LxxI; - Rebocador: focÁs xxx; - Rebocador e EmpuÍrador: FocÁS xxlx, FOGÁS
§(XVI; CELITA; Navio Ggaseiro F\OGÁS XXn.

I 3 . ApÍesentar a este IPAAM, os seguintes docümentos, atualizados:
a) Cadastro Téonico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.

I4.'Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da licenç4 os seguintes documentos
atualizados:

a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme Termo de

Referência lP{ÁM).
b) Certificado de Segurança e Navegação - CSN

' ' c) Declarações de Conformidade
d) Cadastro da atiüdade (modelo IPAAM)
e) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo das embarcações que só podem ser

executados poÍ pessoa fisica/jurídica lic€nciado por órgão competente para esta atividade.
15. A concesslo deste Licençr invelida quelquer outro documetrto erpedido pêlo IPAAM, pâre

autorizsção da rtividadê a que a mesma se refere


